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Seúor Presidente,

O(A) vereador(a) que esta subscreve, bem como os que a endossam,
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta
Casa e, após ouvido e decidido pelo Plenário, solicita que seja enviado a quem
de direito a presente Moção:

Aos seus familiares e demais parentes e amigos nossas sinceras
condolências pelo falecimento da senhora Maria Gizelia Soares dos Santos,
conhecida popularmente como Dona GUILru. Manifestamos nosso profundo
respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados.
Desejamos que à pú, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos,
destacando o amor a Deus sobre todas as coisas para que descanse empaz.

A presente propositura é endossada pelos edis: Luciano dos Santos,
Maria Aparecida S. Dias, Marizete dos Santos, Edvaldo de Santana
Santos, Edvaldo Xavier Almeida Neto, Emerson Batista Rocha, Laércio
Francisco de Lima, Adriano Santos Carvalho, José Carlos S. Franco,
Wagner de Carvalho Castro e Rogério Fonseca Matos.

Sala das sessões, em 14 de Dezembro de 2021.
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